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ESTADO DE MATO GItOSSO 

LEI NO 725 , de 22 de julho de 1 954. 

Concede 
ao Externato são 

o auxflio de ~ 50 000,00 , . 
Jose, de Poxoreu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti~o lQ - Fica concedido no corrente exercí­
cio, o auxflio de [$ 50 000,00 (Cincoenta mil cruzeiros), ao 
Externato São José, de poxorêu, para a conclusão das obras 
do prédio dessa instituição. 

Arti~o 2Q - A despesa decorrente com a execuç3.0 
desta lei correrá a conta da anulação. parCial da verba na 
312, de 23/10/53 -OUTROS ENCARGOS -, do vigente orçamento. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

" Palac10 Alencastro! em Cuial)a, 22 de julho de 
1 954, 1330 da Independência e 6bo da Republica • 
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